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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 004 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
Autora: Adilza Soares dos Santos Cardoso - PSB.
Indico realizar a de emenda para aquisição de veículo para a Secretaria de Saúde.
A vereadora signatária, Adilza Soares dos Santos Cardoso - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Max Russi, Deputado Estadual, com cópia ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, a presente proposição.
Indicando ao Senhor Deputado realizar a de emenda para aquisição de veículo para a Secretaria de Saúde.

JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por objetivo a destinação, por meio de emenda parlamentar, de um veículo com capacidade para doze lugares à Secretaria Municipal de Saúde do Município, com a finalidade de atender à crescente demanda pelo transporte de pacientes que necessitam de deslocamento para unidades de atendimento e tratamento em municípios da região, especialmente Rondonópolis, para a realização de procedimentos como a hemodiálise.

Atualmente, a Secretaria Municipal de Saúde conta apenas com um veículo de pequeno porte, do tipo passeio, cuja condição de uso apresenta desgaste significativo, além de demandar constantes reparos corretivos e preventivos. A limitação da frota disponível tem impactado diretamente a qualidade do serviço prestado à população, dificultando o acesso dos pacientes aos tratamentos necessários e comprometendo a eficiência do atendimento médico-hospitalar.

Destaca-se que a garantia de transporte adequado aos pacientes é medida essencial para a efetivação do direito constitucional à saúde, assegurando a equidade no acesso aos serviços públicos de saúde. Nesse sentido, compete ao Poder Público Municipal viabilizar os meios necessários para o atendimento da população, oferecendo condições dignas de transporte àqueles que necessitam de deslocamento para tratamentos médicos, exames e consultas especializadas.

Diante do exposto, reforça-se a importância da destinação de um novo veículo à Secretaria Municipal de Saúde, de modo a aprimorar a assistência prestada à comunidade e assegurar a continuidade dos atendimentos, especialmente aos pacientes que dependem de deslocamentos frequentes para tratamento fora do Município.

Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 05 dias do mês de fevereiro de 2026.
_____________________________
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